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1. Andlise dos métodos de selegdo e definigido de critérios de avaliagdo a aplicar aos/as candidatos/as do procedimento
concursal para selegéo e recrutamento para 1 Técnico Superior, licenciado em Histéria, Ciéncias Histéricas, Gestdo do
Patrimonio e Histdria da Arte, a afetar a Unidade de Arquivo e Documentagéo.

Presencgas Fungdo Assinatura
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ASSUNTOS DESENVOLVIDOS NA REUNIAO:

O Municipio de Valongo, no seguimento da deliberagdo do executivo municipal de 13/12/2024 aprovou a abertura do
procedimento de selegdo e recrutamento para 1 Técnico Superior, licenciado em Histdria, Ciéncias Histéricas, Gest&o do
Patriménio e Histéria da Arte, a afetar a Unidade de Arquivo e Documentagéo da Divisao de Patriménio Cultural, Bibliotecas,
Argquivo e Documentagao do Departamento de Cultura e Cidadania.

1. Andlise dos métodos de selecdo e defini¢do de critérios de avaliagao

Métodos de selegdo a utilizar, conforme o disposto do n.° 1 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Plblicas,
conjugado artigo 17.° e n.° 2 do artigo 18.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro:

- Para candidatos sem vinculo de emprego publico, conforme o disposto do n.° 1 do artigo 36.° da LTFP, como métodos de
selecdo obrigatorios, a Prova de Conhecimentos (PC) e a Avaliagdo Psicologica (AP), complementados pelo método
facultativo, Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC),

- Para candidatos que detenham vinculo de emprego publico, conforme o disposto do n.° 2 do artigo 36.° da LTFP, como
métodos de selegdo obrigatorios, a Avaliagao Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC),
complementados pelo método facultativo, Avaliagdo Psicolégica (AP).

Os métodos para os candidatos que se encontrem na situag&o prevista no n.° 2 do artigo 36.° da LTFP (que detenham vinculo
de emprego publico), podem ser afastados, através da mengao expressa no formulério de candidatura, aplicando-lhes nesse

caso, 0s métodos previstos para os restantes candidatos, conforme o previsto no n.° 3 do artigo 36.° da LFTP.

Os métodos de selecao serdo aplicados, tal como previsto no art.®° 20.° da Portaria n.® 233/2022, de 09 de setembro.

Os métodos de selecfo serdo valorados nos termos do disposto no art.? 21.° do mesmo diploma legal e as suas fases tém
caréater eliminatério, pelo que serdo excluidos os candidatos que obtenham uma valorag&o inferior a 9,50 valores ou Nao
Apto, num dos métodos de selegdo ou numa das suas fases, bem como os que ndo comparegam a qualquer um dos meétodos
de selegéo.

Ainda de acordo com o disposto no art.® 19.° da citada Portaria, a aplicagdo dos métodos de sele¢ao sera faseada da seguinte
forma:

a) Aplicag&o, num primeiro momento, & totalidade dos candidatos, apenas do primeiro método obrigatorio;

b) Aplicagdo do segundo método e dos métodos seguintes apenas a parte dos candidatos aprovados no método
imediatamente anterior, a convocar por conjuntos sucessivos de 20 (vinte) candidatos, por ordem decrescente de

classificagdo, respeitando a prioridade legal da sua situacao juridico-funcional, até a satisfagéo das necessidades;
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c) Dispensa de aplicagdo do segundo método ou dos métodos seguintes aos restantes candidatos, que se consideram
excluidos, nos termos das alineas a) e b) do n. °4 do art.° 21 da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembr %ﬁ
c ;

Apds a aplicagdo dos métodos de selegdo a cada conjunto de candidatos sera elaborada lista de_{' rdenagao final dos
candidatos, sujeita a homologag#o, sendo as operacdes acima previstas repetidas até ao efetivo pregnchimento dos postos

de trabalho colocados a concurso.

PROVA DE CONHECIMENTOS

A prova de conhecimentos (PC), visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais e a capacidade para aplicar
0s mesmos a situagdes concretas no exercicio da fungéo, incluindo o adequado conhecimento da lingua portuguesa. A prova
de conhecimentos sera de realizagéo individual e tera a forma escrita, com a duragéo de 1hora e 30 minutos, sendo valorada
de 0 a 20 valores com expressao até as centésimas e versara sobre as seguintes teméticas, cujos diplomas legais e demais
documentos podem ser consultados, desde que n3o anotados e sejam apresentados em suporte de papel.

Documentagao para a prova de conhecimentos

Bibliografia / Legislagdo Comum:

- Lei Geral do Trabalho em Fungées Publicas, publicada em anexo a Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua redagéo atual,
- Cadigo do Procedimento Administrativo, publicado em anexo ao Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redagéo

atual;
- Regime Juridico das Autarquias Locais, aprovado em anexo & Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redag&o atual;

Lei n.° 107/2001, de 8 de setembro, na sua redagdo atualizada, que estabelece as bases da politica e do regime de protecédo
e valorizagado do patriménio cultural;

- Decreto-Lei 140/2009, de 15 de junho, na sua redag&o atualizada, que estabelece o regime juridico dos estudos, projetos,
relatérios, obras ou intervengdes sobre bens culturais classificados, ou em vias de classificagéo, de interesse nacional, de
interesse publico ou de interesse municipal;

- Decreto-Lei 309/2009, de 23 de outubro, na sua redagdo atualizada, que estabelece o procedimento de classificacdo dos
bens imoveis de interesse cultural, bem como o regime das zonas de protegédo e do plano de pormenor de salvaguarda;

- Decreto-Lei 148/2015, de 4 de agosto, estabelece o regime da classificagdo e da inventariagdo dos bens moéveis de interesse
cultural, bem como as regras aplicaveis a exportacdo, expedicéo, importagdo e admissdo dos bens culturais moéveis;

- Decreto-Lei n.° 139/2009, de 15 de junho, que estabelece o regime juridico de salvaguarda do patriménio cultural imaterial;
- Convengdo para a Salvaguarda do Patriménio Cultural Imaterial, adotada na 32.2 Sesséo da Conferéncia Geral da Unesco,
em Paris, em 17-10-2003, aprovada pela Resolugdo da Assembleia da Republica, n.° 12/2008, de 26 de margo, retificada

pelo Decreto do Presidente da Republica, n.° 28/2008, de 26 de margo

AVALIAGAO PSICOLOGICA
A avaliagdo psicolégica (AP), visa avaliar, através de técnicas de natureza psicoldgica, aptiddes, caracteristicas de
personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognéstico de adaptacéo as exigéncias

do posto de trabalho a ocupar.

Sera avaliado através das mencodes classificativas de Apto e Nao Apto, sem expressdo na formula de classificagéo final dos

métodos de selegdo.



val©ngo
(oYoYoYoYoYo! / 22-/

ENTREVISTA DE AVALIAGAO DAS COMPETENCIAS

Entrevista de avaliagdo das competéncias (EAC), visa obter, através de uma relagao interpessoal, informacgoes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da
fungao.

O método permitird uma andlise estruturada da experiéncia, qualificages e motivagbes profissionais, através de descrigdes
comportamentais ocorridas em situacdes reais e vivenciadas pelo candidato.

A preparacgao e aplicagdo do método serdo efetuadas por técnicos credenciados, de gestdo de recursos humanos ou com
formagao adequada para o efeito.

Para esse efeito sera elaborado um guido de entrevista composto por um conjunto de questdes diretamente relacionadas
com o seguinte perfil de competéncias:

a) ORIENTAGAO PARA RESULTADOS: Capacidade para concretizar com eficacia e eficiéncia os objetivos do servigo e as
tarefas e que lhe sdo solicitadas.

b) PLANEAMENTO E ORGANIZAGAO: Capacidade para programar, organizar e controlar a sua atividade e projetos
variados, definindo objetivos, estabelecendo prazos e determinando prioridades.

c) CONHECIMENTOS ESPECIALIZADOS E EXPERIENCIA: Conjunto de saberes, informagdo técnica e experiéncia
profissional, essenciais ao adequado desempenho das fungoes.

d) INOVAGAO E QUALIDADE: Capacidade para conceber novas solugdes para os problemas e solicitagdes profissionais e
desenvolver novos processos, com valor significativo para o servigo.

e) COMUNICAGAOQ: Capacidade para se expressar com clareza e precisdo, adaptar a linguagem aos diversos tipos de
interlocutores, ser assertivo na exposicdo e defesa das suas ideias e demonstrar respeito e consideragéo pelas ideias dos
outros.

f) TRABALHO DE EQUIPA E COOPERAGAOQ: Capacidade para se integrar em equipas de trabalho de constituigdo variada
e gerar sinergias através de participagao ativa.

A classificagéo a atribuir a cada uma das competéncias sera expressa uma escala de 0 a 20 valores.

Cada competéncia sera avaliada de acordo com a qualidade da evidéncia / demonstragéo da mesma, nos seguintes termos:
» 20 valores — Nivel Excelente;

+ 18 valores - Nivel Muito Bom;

* 16 valores - Nivel Bom;

» 14 valores - Nivel Satisfaz Bastante;

* 12 valores — Nivel Satisfaz;

+ 10 valores — Nivel Suficiente;

+ 08 valores — Nivel Fraco;

+ 04 valores — Nivel Insuficiente.

A avaliagdo final da Entrevista de Avaliagédo de Competéncias resultard da média aritmética simples das classificagoes dos
parametros a avaliar, de acordo com a seguinte formula:

EAC=(A+B+C+D+E+F)/6

ORDENAGAO FINAL
A ordenagdo final {OF) sera obtida através da média aritmética ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em cada

método de selegdo e sera expressa numa escala classificativa de 0 a 20 valores, de acordo com a seguinte férmula:

CMV 00017 D
3/5



OF = (PC*70%) + AP (apto ou nao apto) + (EAC*30%)

Em que: %
OF = Ordenagéo final J

PC = Prova de conhecimentos

AP = Avaliagdo Psicologica

EAC = Entrevista de Avaliagédo de Competéncias

AVALIACAO CURRICULAR
A avaliagdo curricular (AC), visa analisar a qualificacdo dos candidatos, designadamente a habilitagdo académica ou

profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida e da formagéo profissional realizada, e tipo de fungdes

exercidas, apenas quando o candidato tiver cumprido ou executado atribuido, competéncia ou atividade idénticas a do posto

de trabalho a ocupar.

Habilitagbes Académicas (HA):

- Licenciatura — 16 valores;

- Mestrado — 18 valores;

- Doutoramento, nas areas académicas exigidas para o posto de trabalho — 20 valores.

Formagao Profissional (FP): em que ponderar-se-80 as areas de formagéo e aperfeicoamento profissional, devidamente
comprovadas e realizadas nos ultimos 5 anos, por se entender que esse limite temporal indica atualidade na formagao
realizada face a evolugdo da Administragdo Publica. Considerar-se-go formagdes, seminarios, palestras, coloquios e outros
eventos relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessérias ao exercicio da fungéo, até ao maximo de 20 valores,
tendo em conta a seguinte tabela:

- Sem formagao profissional - 10 valores;

- Por cada agéo de formag&o com duragdo < a 35 horas — 2 valores;

- Por cada acao de formag&o com duragao > a 35 horas — 4 valores

Experiéncia Profissional (EP): em que ponderar-se-a a experiéncia profissional, devidamente comprovada sob pena de n&o
ser considerada para efeitos de avaliagdo curricular, com incidéncia sobre a execug&o de atividades inerentes ao posto de
trabalho pretendido e o grau de complexidade das mesmas, com avaliagdo da sua natureza e duragéo, até ao maximo de 20
valores, tendo em conta a seguinte tabela:

- Até 3 anos - 10 valores;

- Superior a 3 até 6 anos - 14 valores;

- Superior a 6 até 9 anos - 16 valores;

- Superior a 9 anos - 20 valores;

A Avaliagdo de Desempenho (AD): serd o resultado da média aritmética da classificagédo obtida nos Ultimos 3 ciclos
avaliativos.

Os candidatos que, por razdes que nao Ihe sejam imputaveis, ndo possuam avaliagdo do desempenho relativa ao periodo a
considerar, sera considerada a avaliagdo de 10 valores de acordo com o disposto na alinea c) do n.° 2 do artigo 20.° da

Portaria 233/2022 de 9 de setembro.

A avaliag&o curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragdo até as centésimas, sendo a classificagéo
obtida através da média aritmética ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em cada um dos elementos a avaliar,

de acordo com a seguinte férmula:
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AC = (HA*25%) + (FP*30%) + (EP*35%) + (AD*10%)
Em que: /

AC = Avaliag&o curricular

HA = Habilitagdes académicas
FP = Formagéo profissional
EP = Experiéncia profissional

AD = Avaliagéo de desempenho

ORDENAGAO FINAL

A ordenagéo final (OF) sera obtida através da média aritmética ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em cada
método de selegao e sera expressa huma escala classificativa de 0 a 20 valores, de acordo com a seguinte formula:

OF = (AC*70%) + (EAC*30%) + AP (apto ou n&o apto)

Em que:

OF = Ordenagéo final

AC = Avaliagédo curricular

EAC = Entrevista de avaliagdo das competéncias

AP = Avaliagdo Psicologica

CRITERIOS DE DESEMPATE

Em casos de igualdade de valoracdo, procede-se ao desempate dos candidatos, nos termos do artigo 24.° da Portaria.

Nos casos em que, apos aplicagdo do artigo 24.° da Portaria, subsistam empates entre os candidatos, serdo aplicados os
seguintes critérios de desempate, de forma decrescente:

+ Maior tempo de experiéncia profissional comprovada, na area de atividade a recrutar;

» Candidato com a melhor classificagdo no pardmetro “Conhecimentos Especializados e Experiéncia”, do método de seleg¢éo
Entrevista de Avaliagdo de Competéncias;

» Candidato com a melhor classificagao no parametro “Orientagdo para os resultados”, do método de sele¢é@o Entrevista de
Avaliagdo de Competéncias;

« Candidato com a melhor classificagdo no parametro “Comunicacédo”, do método de selegdo Entrevista de Avaliagéo de
Competéncias.

Il
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